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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

GABINETE DO MINISTRO 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 30, DE 9 DE JUNHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 

10.711, de 5 de agosto de 2003, no Decreto nº 5.153, de 23 de julho de 2004, na Instrução Normativa nº 

09, de 2 de junho de 2005, e o que consta do Processo no 21000.004508/2011- 18, resolve: 

 

Art. 1º Acrescentar os Anexos VIII, IX e X à Instrução Normativa nº 30, de 21 de maio de 2008, 

constando os pesos das amostras de trabalho para análise de pureza e para determinação de outras 

sementes por número para as espécies de sementes de forrageiras tropicais. 

Art. 2º Alterar o item 2 do inciso IV do Anexo I da Instrução Normativa nº 30, de 21 de maio de 

2008, e acrescentar a ele o subitem 2.1, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

"IV - ...................................................................................................... 

2. Os pesos das amostras de trabalho a serem utilizados na análise de pureza e na determinação 

de outras sementes por número são os constantes dos Anexos VIII, IX e X. 

2.1. A determinação de outras sementes por número será realizada em teste reduzido-limitado 

em conjunto com a análise de pureza, para determinar as outras espécies cultivadas e sementes 

silvestres." (NR) 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

WAGNER ROSSI 

 


